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DECRETO Nº 23/2026 

Regulamenta o uso oneroso de espaços 
públicos municipais durante a Expo Grandes 
Rios, nos termos do art. 424 da Lei 
Complementar Municipal nº 01/2024, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 424 da Lei Complementar Municipal nº 01/2024, que autoriza 
a cobrança de preço público pelo uso de bens públicos; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica regulamentada a utilização onerosa de espaços públicos municipais durante 
a Expo Grandes Rios, no Distrito de Ribeirão Bonito, mediante pagamento de preço 
público. 

Art. 2º A utilização dos espaços será formalizada por meio de permissão de uso, de 
caráter precário. 

Parágrafo único. A permissão poderá ser revogada a qualquer tempo por interesse 
público, sem gerar direito adquirido. 

Art. 3º A seleção dos interessados será realizada por meio de chamamento público, que 
estabelecerá as regras, requisitos, critérios de escolha e condições de participação. 

Art. 4º Os espaços disponibilizados e seus respectivos valores são: 

I – Espaço único 

Área: 225 m² 

Valor: R$ 25.000,00 

II – Espaço destinado à exploração de área estruturada para público 

Área: 220 m² 

Valor: R$ 12.769,16 

III – Espaço para estacionamento 

Área: aproximadamente 14.000 m² 
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Valor: R$ 7.000,00 

IV – Espaços delimitados (5m x 5m) 

Área: 25 m² por unidade 
Quantidade: 15 unidades 
Valor: R$ 3.000,00 por unidade 

Parágrafo único. A localização dos espaços será definida em croqui oficial, integrante do 
chamamento público. 

Art. 5º O permissionário poderá explorar economicamente o espaço, inclusive mediante 
organização interna de áreas, permanecendo integralmente responsável perante o 
Município, inclusive quanto a obrigações legais, danos a terceiros e cumprimento das 
normas municipais. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, em 25 de 
março de 2026. 

 

 

____________________________________ 

William José Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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